
Prefeitura Municipal de Castro
   Secretaria  Municipal de Educação

DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DA DEMANDA

Castro,11 de maio de 2026.

INFORMAÇÕES BÁSICAS

Processo Digital nº 24909/2026

Requisitante: Município de Castro/PR

Unidade Requisitante: Secretaria Municipal de Educação

Titular da Unidade: Luciane Aparecida da Silva Farias

Responsável Administrativo pela Elaboração: Lia Giordani Calleya Barela

Data prevista para conclusão do processo: 13/07/2026

Prioridade: Alta

1. DESCRIÇÃO DO OBJETO 

Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de transporte e 
entrega de gêneros alimentícios,  utensílios,  equipamentos e gás GLP para a Rede de 
Ensino Municipal, Conveniadas e Filantrópicas. 

2. JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE 

A  Secretaria  Municipal  de  Educação  não  dispõe  de  frota  própria  de  veículos 
específicos (refrigerados e adaptados para carga perigosa) nem de pessoal suficiente para 
realizar  a  logística  de  distribuição  da  merenda  escolar.  A  contratação  visa  garantir  o 
cumprimento do calendário escolar, assegurando que os alimentos e insumos cheguem a 
todas as unidades (urbanas e rurais) com segurança e higiene. 

4. QUANTITATIVOS ESTIMADOS 

Item 1: 02 (dois) Veículos tipo furgão de grande porte (rodado duplo), com capacidade 
mínima de 2.200 kg e sistema de refrigeração.

Item 2: 01 (um) Veículo caminhão 3/4 (VUC),  com capacidade mínima de 3.000 kg e 
sistema de refrigeração.
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Operação: Atendimento de 06 rotas (03 urbanas e 03 rurais). 

5. PREVISÃO NO PLANO DE CONTRATAÇÕES ANUAL (PCA) 
 Vigência do Contrato: 60 meses 

 Prazo de Início: Imediatamente após a finalização do contrato vigente. 

7. RESPONSÁVEIS PELA FISCALIZAÇÃO 

Gestora: Lia Giordani Calleya Barela.

Fiscal: Joohn Dheryc Mario Marin 

 8. VINCULAÇÃO ENTRE A DEMANDA E O INTERESSE PÚBLICO 

O serviço é essencial para garantir o direito constitucional à alimentação escolar, preve-
nindo a interrupção do fornecimento de refeições aos alunos da rede municipal devido 
a falhas logísticas ou falta de conformidade sanitária no transporte. 

DFD, finalizado em
Castro, 10 de junho de 2026.

Elaborado por:

Lia Giordani Calleya Barela

Assessora da Alimentação Escolar

Matrícula  721263

Luciane Aparecida da Silva Farias

Secretária Municipal de Educação

APROVO O PRESENTE TERMO DE REFERÊNCIA 

E AUTORIZO A REALIZAÇÃO DA COMPRA
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